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coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de redes. Nº 755/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 29 de JULHo de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 710/2022-NdE/SEdUc, de 
18/07/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria Nº 298/2018-GaB/Pad de 06/11/2018, 
publicada no doE n° 33.740 de 14/11/2018, prorrogado pela PorTaria Nº 
74/2019-GaB/Pad de 15/03/2019, publicada no doE nº 33.837 de 29/03/2019, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de redes. Nº 756/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 29 de JULHo de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 710/2022-NdE/SEdUc, de 
18/07/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria Nº 348/2018-GaB/Pad de 21/11/2018, 
publicada no doE n° 33.746 de 26/11/2018, prorrogado pela PorTaria Nº 
08/2019-GaB/Pad de 14/03/2019, publicada no doE nº 33.829 de 20/03/2019, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de redes. Nº 757/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 29 de JULHo de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 712/2022-NdE/SEdUc, de 
18/07/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria Nº 372/2018-GaB/Pad de 26/11/2018, 
publicada no doE n° 33.748 de 28/11/2018, prorrogado pela PorTaria Nº 
69/2019-GaB/Pad de 15/03/2019, publicada no doE nº 33.837 de 29/03/2019, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o pro-
cesso não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedi-
mentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de redes. Nº 758/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 29 de JULHo de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 723/2022-NdE/SEdUc, 
de 18/07/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 575/2021-GaB/Pad 
de 17/05/2021, publicada no doE n° 34.587 de 18/05/2021, prorrogado 
pela PorTaria Nº 1093/2021-GaB/Pad de 21/07/2021, publicada no doE 
nº 34.646 de 22/07/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de redes. Nº 759/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 29 de JULHo de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 717/2022-NdE/SEdUc, 
de 18/07/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 1534/2021-GaB/Pad 
de 09/11/2021, publicada no doE n° 34.761 de 10/11/2021, prorrogado 
pela PorTaria Nº 092/2022-GaB/Pad de 04/02/2022, publicada no doE 
nº 34.858 de 08/02/2022, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 834710
Portaria Nº 16/2022– cesad/sedUc

a SEcrETária adJUNTa dE GESTÃo dE PESSoaS, usando da competên-
cia que lhe foi delegada pelo art. 1º da portaria n° 008/2021-gs, de 21 de 
janeiro de 2021, publicado no d.o.e. n° 34.470/2021 de 25/01/2021, em 
consonância com a lei nº 8.096 de  01/01/2015 e,
considerando o que dispõe o decreto Estadual nº 249/2011 e nº 
1338/2015, em observância aos art. 32 a 34 da lei 5810/94-rJU/Pa., e no 
art. 41 §4º da constituição federal,
considerando ainda o Parecer conclusivo da comissão Especial de avalia-
ção de desempenho – cESad, instituída pela SEdUc;
rESolVE:
HoMoloGar o resultado da avaliação Especial de desempenho, que consi-
derou aprovados no estágio probatório os  servidores abaixo relacionados, 
reconhecendo-os aptos para o exercício do cargo de provimento efetivo 
para o qual foram nomeados ̣:

serVidor data de 
eXercÍcio

MatrÍ-
cULa

UNidade
adMiNis-
tratiVa

carGo coN-
ceito

adErSoN dE JESUS BriTo caSTro 09/05/2006 5802407-2 USE 10 ProfESSor claSSE i EXcE-
lENTE

alEXaNdrE BoTElHo dE MElo 24/06/2013 5906033-1 USE 10 ProfESSor claSSE ii EXcE-
lENTE

aNa claUdia MiraNda dE MElo 02/08/2012 80846421-2 USE 10 ESPEcialiSTa EM EdUca-
cao claSSE i

EXcE-
lENTE

aNToNia alESSaNdra lUZ SaNToS 25/11/2010 57234194-1 1ª UrE SErVENTE BoM

BrUNo dEVid BorGES fErrEira 12/07/2006 54193715-2 USE 6 ProfESSor claSSE i EXcE-
lENTE

clEia Maria MaToS QUadroS 18/10/2004 3221920-2 1ª UrE ProfESSor claSSE i EXcE-
lENTE

clEUSoN dE MiraNda cardoSo 03/01/2009 57210992-1 7ª UrE ViGia EXcE-
lENTE

dEBoraH da SilVa HENriQUES 
NaSciMENTo 29/04/2011 5888870-1 USE 8 ProfESSor claSSE i EXcE-

lENTE


